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A partir desta sexta-feira (13/2), medidas de prevenção, a fim de minimizar a possibilidade de
propagação do novo coronavírus, são adotadas pelo Superior Tribunal Militar.

O Ato nº 2.940/2020 assinado pelo ministro-presidente, Marcos Vinicius Oliveira dos Santos, estabelece
medidas para prevenir o contágio do Covid-19 e os protocolos internos a serem adotados em casos de
integrantes desta Corte serem suspeitos de portarem o vírus.

Restrições ao público externo
Terças e quintas-feiras, quando são realizadas as sessões de julgamento, será reduzido o acesso ao
Plenário, sendo permitida a entrada de advogados e partes de processos incluídos na pauta do dia, que é
divulgada por meio do portal do STM.

Na primeira instância, os juízes federais da Justiça Militar da União deverão estabelecer medidas
temporárias de prevenção ao contágio do novo coronavírus, já que as audiências contam com muitas
pessoas no mesmo espaço.

Estão suspensas a visitação ao edifício do STM e a entrada de público externo no restaurante, biblioteca,
museu e auditório ou outros locais de usos coletivo.

Os integrantes desta corte também não serão autorizados a participarem de eventos de capacitação ou
outro em que haja aglomeração de pessoas, assim como não haverá realização de eventos nas
dependências do tribunal.

O atendimento ao público externo será feito por meio eletrônico ou por telefone e as viagens ao exterior
estão suspensas.

As jornadas de trabalho, para públicos identificados como vulneráveis, poderão ser realizadas por meio
de teletrabalho.
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